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ESTADO DE SEITGIPI
cÂr\.rARA MUNTCTPAL DE sIRIt r

CPL - Comissão Permànente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' O3/2O23

JUSTIFICATryA

A Comissáo Permanente de licitaçào da Câmara Municipal de Siriri,
instituida pela Portaria n" 47 12022, de 01 de julho de 2022, vem apresentar
Justificativa de Inexigibilidade de Licitaçào para a contrataçào da VALERIOTD
CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
f9.O38.976lOOO l -81, visando à realizaçào de 01 (uma) inscriçáo de servidor desta
Casa Legislativa na I Semana Nacional do Poder Legislativo, a ser realizado no período
de 11 a 14 de abril, em Brasília/ DF, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissào lraz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em qlle pese a inüabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigivel o
Processo l,icitatório, em ràzào dos reqtrisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como pâra a pessoa do futur0 contrata(lo.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666/93, em seu art. 25, lt e §1'dispôe, in uerbis:

ArL, 2,' a in.!x1riv,.l d lrcitaÇào quando ho,l,er
.1.'-rl : l": r' ::' 'r , j:' ar-:.
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II - para a conaÍataÇão de ser,/iÇos téc:^acs
enumerados no art, 13 desta Le1, de nacureza
singular, com profissionais ou empresas de notória
especializaÇâo, vedada a inêxiglbiliCade para
serviÇos de publicldade ou divulqaÇão;
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§i' - Considera se de :loEórj,a especialização o
profissio:1aI ori en,irresa culc .ronceitc no car.p. Ce
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permiLa iôferir qie o seu trabalhc, é esserLcial e
indj.scutivêlmente t mais adequado à plena satisfs,:àc
do obj eto co ccrrtr.Lro.

Já o suso-aludido artigo 13, ern seu inciso Vl, com â redaçào introduzida
pela Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:
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Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a
composiçào do processo de inexigibilidade de licitação \ex ui d.o art. 26, paÍÉlgrafo
único, da Lei n" 8.666/93); Ei-las:

L - Razào da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que a Cámara Municipal de Siriri, por força da sua natureza
juridica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública. ,

E bem d.e perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é

licitar; no entanto, a Lei n' 8.666/93 excepciona câsos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupôe uma situaçáo em que esta náo é

viável. Ou seja, a licitaçáo inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitaçoes e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica
desses critérios inliaconstitucionais qlle esta Comissào demonstrará a situaçào dc
inexigibilidade cle licitação que ora se aprescnta.

Considerando o grave problema das Câmaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em
grande parte, à falta de especializaÇáo dos vereadores e funcionários;

Considerando, ainda, que os serviços Legislativos a esta Câmara Municipal
de Siriri, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisóes tomadas
naquela Casa, visando ao interesse público e à realizaçào do bem comum, além cle

evitar contcrrdas jucticiais e, se lor o caso, promo\'('r scu acompanhamento;

Cortsiderando, por fim, que a Câmara Municipal de Siriri necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempc.rs modernos, imposta por decisóes
legais e respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser
inexigivel a licitaÇâo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 975,00 (novecentos e

setenta e cinco reais) referente à taxa de 0l (uma) inscriçáo de servidor desta Casa
Legislativa na I Semana Nacional do Poder Legislativo, a ser realizado no perÍodo de 11

a 14 de abril, em Brasilia/DF, sendo que as despesas decorrentes da presente
licitaçào correráo por conta da seguinte classificaçào orçamentária:
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I cÁmnRn M. DE irRtÍt!
FOLIiA: 1 .) |

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos
apresenta, coníorme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
lnexigibilidade de Licitaçáo.

Por Íim, diante da fundamentaçlão fático-jurÍdica, e:
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissão Permànente de Licitação
r UO: 01O01 - Càmara Municipal de Siriri
> Dotação: O1.O31.0008.2001- Manutenção da Câmara Municipal
! Classificaçáo de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.
Juridica
> Fonte de Recursos: 15000000

F-inalmente, porém náo rnenos importante, ex posistis, opina a Comissáo
Permanente de Licitaçào pela contrataçào direta dos serviços da empresa VALERIOTE
CUR§OS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
19.038.976/ OOO 1-81, sem o precedente Proccsso Licitatório, ex ui do art. 25,11, clc
art. 13, Vl c art. 26, parágrafo único, II e I, totlos da Lei n" 8.666193, em suâ atual
redaÇào.

Ao nustrÍssimo Senhor Presidçnte da Câmara Municipal de Siriri, para
apreciação e posterior ratillcação desta Jusiificativa, após o que deverá ser publicada
na imprensa oÍicial, em obediência ao caput clo artigo 26 da mesma norma jurídica
susoaludida.

Siriri, 05 de abril de 2023
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Ptt"id"lte da cPL
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Marla Frrbiasantos de Azetedo ãY*
Secretária
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Maríllia Hellen Silva Barbosr:
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Osvaldo Oliveira de Meneses

Membro

Ratifico.
Em, 05 de abnil de 2023.
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